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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EEMENDA DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARAXA N.º 024/2017

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá:

 


Art. 1º - Revoga-se § 2º do artigo 24, da Lei Orgânica do Município de Araxá, o qual dispõe sobre a validade de atos praticados ao abrigo de convênios não autorizados pela Câmara Municipal, e sobre a obrigatoriedade de votação de matéria alusiva à celebração de convênio no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após o seu recebimento.

 


Art. 2º - O artigo 11 da Lei Orgânica do Município de Araxá passa a vigorar com a seguinte redação:

 


Art. 11º - É facultado ao Município celebrar convênios com a União, o Estado, com outros municípios e com entidade da Administração Indireta ou não, para a execução de obras e serviços de relevante interesse comum.

 


Art. 3º - O Parágrafo Único do artigo 12 da Lei Orgânica do Município de Araxá passa a vigorar com a seguinte redação:

 


Parágrafo Único – É também vedado ao Município remunerar, ainda que temporariamente, agente público de outra entidade política ou de Administração Indireta, salvo através de convênio e para a execução de serviços comum de relevante interesse público.

 


Art. 4º - Revoga-se o início VI do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Araxá.

 


Art. 5º - O inciso XV do artigo 24 da Lei Orgânica do Município de Araxá passa a vigorar com a seguinte redação:

 


Art. 24 – (...):

 


XV – autorizar o Prefeito, em Lei, a celebrar convênio, destinando recursos para, direta ou indiretamente, cobrir déficit de organização da sociedade civil originado pela execução de atividade continuada de interesse público para o qual o Poder Executivo não tenha contribuído financeiramente para sua execução, desde que, atenda às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, estar prevista na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais, e comprovado através de Atestado de Execução emitido pelo respectivo Conselho Setorial. 

 


Art. 6º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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